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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº             /2010.

AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO – SAAE A CONCEDER VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES AUTÁRQUICOS.

Art. 1º Fica concedido aos servidores do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, em pleno exercício de suas atividades, o direito à percepção mensal de vale-alimentação.

Art. 2º O valor do benefício previsto nesta lei será de R$80,00 (oitenta reais) mensais e será fornecido por empresa contratada pela Autarquia.

Parágrafo único. O benefício poderá ser reajustado anualmente com base no INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor, mediante ato do Presidente da Autarquia, desde que haja disponibilidade financeira e orçamentária.

Art. 3º O valor referente à concessão do vale-alimentação não integrará o vencimento, remuneração, proventos ou pensão do servidor para quaisquer efeitos e, sobre ele, não incidirão contribuições de qualquer espécie e tampouco será configurado como rendimento tributável.

Art. 4º A concessão do benefício do vale-alimentação não se aplica ao servidor que estiver incurso nas seguintes situações:

I – licença para tratar de interesses particulares e licença maternidade;

II – suspensão preventiva e disciplinar;

III – interrupção, suspensão ou extinção de contrato;

IV – licença para prestar serviço militar obrigatório;

V – licença para desempenho de mandato eletivo;

VI – aposentadoria;

VII – se cedido ou requisitado por outro órgão da administração pública, direta ou indireta.

Art. 5º Para as despesas decorrentes da aplicação desta Lei, no exercício de 2010, fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, no âmbito do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, destinado a fazer face aos pagamentos das obrigações decorrentes desta Lei, a seguir estabelecido: 2.18.1.17.512.0040.207733903900 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 13 de abril de 2010.

MILTON LUIZ SARAIVA

Prefeito Municipal em exercício

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº             /2010.

AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO – SAAE A CONCEDER VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES AUTÁRQUICOS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que visa autorizar o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano a conceder vale alimentação aos servidores desta Autarquia.

Inicialmente destacamos que existe uma diferença entre:  auxílio-alimentação, vale-refeição e vale-alimentação de acordo com as definições estabelecidas pela Portaria Interministerial nº 325 de 27 de agosto de 2001.

De acordo com a referida Portaria que ordena a contabilização de despesas, o vale-refeição (contido no item "Outros serviços de terceiros") seria o correspondente pago em vale/tíquete, enquanto que o auxílio-alimentação (contido no item específico "Auxílio-alimentação") somente pago em pecúnia.

Entretanto, a diferença entre vale-refeição e vale-alimentação se dá pela abrangência destes benefícios, sendo o primeiro aceito em estabelecimentos comerciais como restaurantes e lanchonetes e geralmente utilizado para refeições. Já o vale alimentação sendo aceito também para aquisição de gêneros alimentícios, como em supermercados e outros.

Destacamos que haverá contratação de empresa especializada para o fornecimento do tíquete, que deverá observar o devido processo licitatório.

Ademais, segue o estudo de impacto necessário e a projeção de despesa, conforme exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a observação, que para o presente exercício deverá ser aberto crédito adicional especial para fazer face às despesas propostas.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em regime de urgência, conforme art. 80 da Lei Orgânica do Município e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 13 de abril de 2010.

MILTON LUIZ SARAIVA

Prefeito Municipal em exercício

